
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

A Empresa  DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA, com sede na Rua Floresta, nº 440, Centro,

Barão de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ sob o nº 40.223.106/0001-79, através de sua Responsável

Legal Sra. Ligiane Paula Giacomel Izycki Haiduki, CPF 015.919.100- 99, DECLARA,  sob as

sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que:

� Cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 2006,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus art. 42ª 49;

� Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

� Cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada

está em conformidade com as exigências editalícias.

� Em atendimento ao inciso VII, do artigo 4º, da lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de

2002, preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos pelo presente edital e está

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
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DECLARAÇÃO DE OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL

A Empresa  DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA, com sede na Rua Floresta, nº 440, Centro,

Barão de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ sob o nº 40.223.106/0001-79, através de sua Responsável

Legal Sra. Ligiane Paula Giacomel Izycki Haiduki, CPF 015.919.100- 99, DECLARA,  sob as

sanções administrativas cabíveis,  inclusive as criminais  e sob as penas da lei,  para fins de não

incidência  na  fonte  do  IRPJ,  da  Contribuição  Social  sobre  o  Lucro  Líquido  (CSLL),  da

Contribuição  para o  Financiamento da  Seguridade  Social  (Cofins), e  da Contribuição  para  o

PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente

inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - Preenche os seguintes requisitos:

a) Conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os

documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a

realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial;

b) Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação

pertinente;

I - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à

Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  à  pessoa  jurídica  pagadora,  imediatamente,  eventual

desenquadramento  da  presente  situação  e  está  ciente  de  que  a  falsidade  na  prestação  dessas

informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais

pessoas  que  para  ela  concorrem,  às  penalidades  previstas  na  legislação  criminal  e  tributária,

relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -

Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de

1990).

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
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Declaração de que não se enquadra nas hipóteses de impedimento do
RILC da EBC

A Empresa  DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA, com sede na Rua Floresta, nº 440, Centro,

Barão de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ sob o nº 40.223.106/0001-79, através de sua Responsável

Legal Sra. Ligiane Paula Giacomel Izycki Haiduki, CPF 015.919.100- 99, DECLARA,  sob as

sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que:

I – Não está impedida de participar de licitações e de ser contratada pela EBC;

II – Não possui administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social

que seja diretor ou empregado da EBC;

III – Não está suspensa de participar em licitação e nem de contratar com a EBC;

IV – Não está declarada inidônea pela União;

V – Não é constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea;

VI – Não possui administrador na condição de sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada

inidônea;

VII – Não é constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa,

impedida, ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

VIII  –  Não possui  administrador  que  tenha  sido  sócio  ou  administrador  de  empresa  suspensa,

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

IX – Não possui no quadro de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma

natureza, de empresa declarada inidônea;

X – Não possui relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com dirigente da EBC, empregado

da EBC cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação e/ou

autoridade do ente público a que a EBC esteja vinculada;

XI – Não é sócio de empresa que tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com

a EBC há menos de 06 (seis) meses;

XII – Os preços propostos estão incluídos todos os custos e despesas, taxas e impostos, de qualquer

natureza que possam incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto a ser contratado, tais como:

salário,  ônus  tributários,  fiscais,  parafiscais,  trabalhistas  e  sociais,  auxílio-alimentação,  vale-

transporte, uniforme, frete, todos os materiais, utensílios, equipamentos, dentre outros;

XIII  –  Possui  responsabilidade  exclusiva sobre  a  quitação  de  encargos previdenciários,  fiscais,

trabalhistas e comerciais decorrentes da execução do contrato;

XIV - Garante a qualidade dos serviços prestados durante a vigência do Contrato;

XV - Conhece a legislação de regência do objeto a ser licitado e que o mesmo será executado e

fornecido de acordo com as condições estabelecidas;
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XVI - Assumem o compromisso de que não realizar atos de discriminação, em todas as suas formas,

por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe a Constituição Federal de 1988 em seu inciso

IV do art. 3°, inciso I do art. 5°, e os arts. 38 e 39 do Estatuto da Igualdade Racial, Lei n° 12.288, de

20 de julho de 2010;

XVII -  Se compromete a não praticar,  de nenhuma forma, ações que lesionem a Dignidade da

Pessoa Humana e a Valorização do Trabalho Humano protegidos nos arts. 1° e 170 da Constituição

Federal, e que possam ser enquadradas nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal (dispositivos que

tratam  do  trabalho  análogo  ao  de  escravo  e  tráfico  de  pessoas  para  esse  fim),  Decreto  n°

5.017/2004, que promulga o Protocolo de Palermo e as Convenções da OIT nos 29 e 105;

XVIII – Declara, ainda, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de

quatorze anos.

XIX – Declara observar e atender às disposições da Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de

Dados Pessoais (LGPD), no que diz respeito ao trato de informações e dados, disponibilizados pela

EBC,  por  força  dos  procedimentos  necessários  à  execução  do  objeto,  com vistas  a  atender  a

regulamentação relativa à proteção de dados pessoais.

XX  -  Concorda,  expressa  e  integralmente,  com  os  termos  e  condições  de  contratação  do

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Empresa Brasil de Comunicação SA – EBC e da

Lei  nº  13.303/2016,  disponível  no  seguinte  endereço  eletrônico:

https://www.ebc.com.br/sites/_institucional/files/atoms/files/reglicebc.pdf

XXI – Declaro observar e atender as disposições contidas no Termo de Referência, especialmente

as  constantes  no  tópico  M,  pertinentes  aos  requisitos  de  sustentabilidade  afetos  ao  objeto  da

contratação. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
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DECLARAÇÃO UNIFICADA

A Empresa  DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA, com sede na Rua Floresta, nº 440, Centro,
Barão de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ sob o nº 40.223.106/0001-79, através de sua Responsável
Legal Sra. Ligiane Paula Giacomel Izycki Haiduki, CPF 015.919.100- 99, DECLARA,  sob as
sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que:

� Atende plenamente os requisitos de habilitação exigidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO,
nos termos do Art. 4º, inciso VII da Lei nº 10.520/2002, sob pena das sanções cabíveis;

� Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da habilitação,
na forma do Art. 32, § 2º, da Lei 8.666/93;,

� Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como,
não empregamos menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze
anos, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, do
artigo 27 da lei 8.666/93.

� Não possui em seu quadro de pessoal, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou
responsável pela licitação.

� Não se encontra apenada com suspensão ou impedimento de contratar com a Administração,
nos termos do inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93, nem declarada inidônea para licitar com a
Administração Pública, nos termos do inciso IV do mesmo dispositivo legal, bem como que irá
comunicar qualquer fato ou evento superveniente que venha alterar a atual situação quanto à
capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira.

� Não  se  encontra  sob  falência,  recuperação  judicial,  concurso  de  credores, dissoluções  ou
liquidações.

� Conhece os termos do instrumento convocatório que rege a licitação bem como demais anexos
que o integram. Pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados
em qualquer fase da licitação, assumindo os ônus pela preparação da proposta, assim como da
habilitação, não cabendo quaisquer tipos de ressarcimentos, independentemente do resultado do
certame.

� Não  se  encontra  em  nenhum  das  situações  previstas  no  parágrafo  4º  do  artigo  3º  da  Lei
Complementar Federal nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
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DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE LICENÇAS E ALVARÁS

A Empresa DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA, com sede na Rua Floresta, nº 440, Centro, Barão

de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ sob o nº 40.223.106/0001-79, através de sua Responsável Legal Sra.

Ligiane  Paula  Giacomel  Izycki  Haiduki,  CPF  015.919.100- 99, DECLARA,   sob  as  sanções

administrativas  cabíveis,  inclusive  as  criminais  e  sob  as  penas  da lei, que  está  enquadrada  na

Resolução CGSIM nº 51, de 11 de junho de 2019, a qual isenta de alvarás e licenças, conforme pode

ser verificado em nosso cartão CNPJ através de nosso CNAE. Desta forma está ISENTA por força de

lei de CTF e/ou outras licenças, como alvarás sanitários e de localização.

13.51-1-00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 

32.91-4-00 - Fabricação de escovas, pincéis e vassouras

15.21-1-00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material

“A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos

constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de junho de 2019, ou da legislação própria

encaminhada  ao  CGSIM pelos  entes  federativos,  não  tendo  a  Receita  Federal  qualquer

responsabilidade quanto às atividades dispensadas.”
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Link da resolução: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-51-de-11-de-junho-de-2019-

163114755

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
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